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EDITAL DE LICITAÇÃO Nº. 156/2021 

PREGÃO PRESENCIAL 

O Município de Araranguá, com sede administrativa na Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, centro, informa 
que realizará licitação na modalidade Pregão Presencial para aquisição de 01 (uma) retro escavadeira 
nova cabine fechada a serem utilizadas pela secretaria de agricultura da Prefeitura Municipal de 
Araranguá no atendimento aos agricultores do município de Araranguá, pelo menor preço por item, 
cujas especificações detalhadas encontram-se no Anexo I que acompanha o Edital. 

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/2002, a Lei Federal nº.  8.666/93, Lei Complementar nº. 
123/2006, Lei Complementar n°147/2014, Decreto Municipal nº. 2.676/2005 de 19 de Maio de 2005, Lei 
Complementar Municipal n° 310/2021 e demais legislações aplicáveis. 

Serão observados os seguintes horários e datas para os procedimentos que seguem: 

" Recebimento do envelope de proposta e do envelope de habilitação: 

o das 08h00 do dia  14  de Outubro de  2021 as  08h45min do dia  27 de Outubro de 2021. 

o Início da Sessão Pública do pregão: 

o 09h00 do dia 27 de Outubro de  2021. 

As dúvidas pertinentes à presente licitação serão esclarecidas pelo Departamento de Licitações, nos 
seguintes endereços: 

" Telefone: 0XX48 3521.0929/ 3521.090 

" E-mail: licitacao@ararangua.sc.gov.br  

" Endereço: Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, centro. 

- Não serão aceitas e nem recebidas, em hipótese alguma, documentações e propostas após a data e 
hora aprazadas para esta licitação, ainda que tenham sido despachadas, endereçadas e ou enviadas por 
qualquer meio, anteriormente a data do Pregão. 

- Ocorrendo decretação de feriado ou outro fato superveniente, de caráter publico que impeça a realização 
desta sessão na data acima marcada, a licitação ficará automaticamente prorrogada para o primeiro dia 
útil subseqüente, independente de nova comunicação, salvo que ocorra algum fato que impeça de assim 
ser procedido, o que será constado em Ata e devidamente justificado pelo Pregoeiro (a) e Equipe de 
Apoio. 

- O procedimento licitatório é previsto em lei. A sessão de abertura da licitação é um ato publico e oficial, 
onde os participantes devem respeitar e cumprir as clausula previstas neste edital. O não cumprimento de 
qualquer um desses requisitos acarretará na desclassificação e/ ou inabilitação da participante ou no não 
credenciamento do representante. 

ATENÇÃO: Somente será permitida entrada na sala de licitação de pessoas fazendo uso de 
mascaras de proteção, uma vez que se trata de medida preventiva contra a proliferação do 
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Coronavirus, ainda reforçando os cuidados, orientamos aos participantes trazer caneta para uso 
individual durante a sessão. 

I - OBJETO 

Aquisição 01 (uma) retro escavadeira nova cabine fechada a serem utilizadas pela secretaria de 
agricultura da Prefeitura Municipal de Araranguá no atendimento aos agricultores do município de 
Araranguá, tudo em conformidade com termo de referência anexo ao edital de licitação.       

 Especificação Unidade  Quant. Valor Unitário 
Máximo 
admitido (R$) 

1 Retroescavadeira nova mínimo ano/modelo 2021/2021, com motor turbo diesel, 
potencia mínima de 85 hp, tração 4x4 de no mínimo 4 marchas frente/ré, direção 
hidrostática, caçamba dianteira com capacidade mínima de 0,80 m³, caçamba 
traseira da retroescavadeira com capacidade mínima de 30" equipada com braço 
extensível, cabine fechada com certificação ROPS/FOPS, com ar condicionado, 
equipado com pneus traseiros de no mínimo 17,5 x 25 faróis de trabalho 
dianteiros e traseiros, lanternas de freio, luzes de alerta e setas direcionadas, 
alarme de deslocamento a ré, peso operacional de no mínimo 7.000 kg, equipada 
com lança extensível. 

Unidade 1 370.000,00 

   

II - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

2.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos orçamentários 
previsto no orçamento vigente, conforme item especifico abaixo: 

04 – Município de Araranguá 

10 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

01 – Departamento de Agricultura e Pecuária 

2026 – Assistência ao Produtor Rural – Agrícola, Pecuária e Pesca 

4490.5076 – Aplicações Diretas 

4490.5240 – Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários  

(Cod. Reduzido 164) 

III - PARTICIPAÇÃO 

3.1 – Poderão participar desta licitação, os interessados cujo objeto social seja pertinente ao objeto desta 
licitação e que sejam legalmente constituídas satisfazendo as condições estabelecidas neste Edital. 

3.2 – A utilização dos benefícios concedidos pela Lei Complementar Federal nº 123/2006 incluindo 
alterações e Lei Complementar 147/2014, por licitante que não se enquadra na definição legal reservada a 
essas categorias configura fraude ao certame, sujeitando-o à aplicação da penalidade de impedimento de 
licitar e contratar com o Estado, sendo observado o contraditório e a ampla defesa. 
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3.3 – Os documentos exigidos deverão ser apresentados em original ou publicação em órgão da imprensa 
oficial ou por qualquer processo de cópia autenticada via cartório competente, ou por servidor do 
Departamento de Licitações, à vistas dos originais. 
 
3.4 - Só terão direito de usar a palavra, rubricar as documentações, propostas, apresentar reclamações ou 
recursos e assinar as Atas os licitantes credenciados, o Pregoeiro (a) e membros da Comissão de Pregão. 

3.5 - Apresentem os documentos de habilitação e da proposta, em envelopes, distintos que passamos a 
chamar de envelope nº 1, ou envelope da" DOCUMENTAÇÃO" e o envelope  nº 2,  ou envelope da 
"PROPOSTA DE PREÇOS” no local, data e horário indicados neste edital. 

3.6 - Que não estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou cumprindo pena de 
suspensão ou sob declaração de inidoneidade, que lhes tenham sido aplicadas, por força da lei nº 
8.666/93. 

3.7 – É vedada à participação de pessoa jurídica em recuperação judicial ou extrajudicial; em regime de 
concordata e falência; que tenham sido declaradas inidôneas por ato do Poder Público nas esferas 
municipais, estaduais e federais; que esteja com direito de participar de licitação suspenso no município 
de Araranguá – SC; ou ainda, empresas cujos diretores, gerentes, sócios e empregados sejam servidores 
ou dirigentes do órgão/ entidade licitante, bem como membro efetivo ou substituto da comissão de 
julgamento e, por fim, Empresas que tenham participação societária do Prefeito (a), vice prefeito (a), 
vereadores (as) e os secretários (as) municipais ou na participação conforme lei orgânica do município de 
Araranguá- SC. 

3.8 – A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos termos e 
conteúdos deste edital e anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos em vigor, e a 
responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação 

IV - IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO 

4.1 As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até dois dias úteis antes da data 
fixada para o fim do recebimento das propostas, no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal, na 
Rua Dr. Virgulino de Queiróz, 200, centro. 

4.2 Caberá à Autoridade Competente decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias após o limite de 
envio de impugnações. 

4.3 Em caso de deferimento da impugnação contra o ato convocatório, será tomada uma das seguintes 
providências: 

a) Anulação ou revogação do edital; 

b) Alteração e republicação do edital, reabertura do prazo de envio de propostas, alteração da data 
da sessão pública do pregão; 
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c) Alteração no edital e manutenção do prazo de envio de propostas e da data da sessão pública do 
pregão, nos casos em que, inquestionavelmente, a alteração não tenha afetado a formulação das 
propostas. 

V - PROPOSTA 

5.1 A proposta deverá ser apresentada em envelope fechado, até o horário e data definido no preâmbulo 
do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 

Envelope nº. 1 - Proposta 

Prefeitura Municipal de Araranguá/SC 

Licitação nº. 156/2021 

Licitante: 

CNPJ: 

5.2 A proposta deverá ser redigida em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso 
corrente, com suas páginas numeradas seqüencialmente, sem rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e 
ser datada e assinada pelo representante legal da licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração. 

5.3 A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 

a) nome ou razão social do proponente, endereço completo, telefone, CNPJ e inscrição estadual e/ou 
municipal, nome e CPF do representante legal; 

b) Número da licitação; 

c) O preço registrado na Ata de Registro de Preços será válido pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contados da data da assinatura da Ata; 

d) Ser apresentada em moeda corrente nacional, expressos em algarismos e por extenso, básicos 
para a data de apresentação da proposta. 

e) Marca do serviço cotado e o  preço unitário e total do item para o qual pretende concorrer, 
considerando o quantitativo estimado no anexo I. Em caso de divergência entre os valores unitários e 
totais, prevalecerão os primeiros, e, entre os expressos em algarismos e por extenso será considerado 
este último. 

f) Nos preços contidos na proposta incluem todos os custos e despesas necessários ao 
cumprimento integral do contrato, inclusive de carregamento e transporte,  sendo para todos os efeitos o 
qual se presumirá assim independentemente de declaração. 

g) Constar oferta firme e precisa, sem alternativas de preços ou qualquer outra condição que induza 
o julgamento a ter mais de um resultado. 

h) Quaisquer tributos, custos e despesas direto ou indiretos omitidos na proposta ou incorretamente 
cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, a 
esse ou qualquer título.  



 

5 
 

VI - HABILITAÇÃO 

6.1 Os documentos para habilitação deverão ser apresentados em envelope fechado, até o horário e data 
definidos no preâmbulo do edital, contendo em sua parte externa, além do nome da proponente, os 
seguintes dizeres: 

Envelope nº. 2 - Habilitação 

Prefeitura Municipal de Araranguá/SC 

Licitação nº. 156/2021 

Licitante: 

CNPJ: 

6.2 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para autenticação 
pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio.  

6.3 O envelope deverá conter os seguintes documentos: 

a) Microempresas e empresas de pequeno porte: apresentar Certidão Simplificada expedida pela Junta 
Comercial  para comprovação desta condição, na forma do art. 8º da IN n° 103/2007 do Departamento de 
Registro do Comercio (DNRC); 

b) Microempreendedores Individuais: apresentar Certificado de Condição de Microeempreendedor 
Individual obtido no Portal do Empreendedor – MEI; 

c) Sociedade Cooperativa de Consumo: Ata de fundação e Estatuto Social em vigor, com Ata de 
Assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro da Organização de Cooperativas Brasileiras 
ou na entidade estadual, se houver (art. 107, Ca Lei n° 5.764/1971); 

d) Agricultor Familiar: Declaração de Aptidão ao PRONAF – DAP, valida ou ainda, outros documentos 
definidos pelo órgão ministerial competente; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial, em se 
tratando de sociedades comerciais (dispensável em caso de apresentação deste documento para o 
credenciamento do proponente durante a sessão pública); 

c) Documentos de eleição dos atuais administradores, tratando-se de sociedades por ações, 
acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem (dispensável em caso de 
apresentação deste documento para o credenciamento do proponente durante a sessão pública); 

d) Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir. 

6.5 Quanto à regularidade fiscal e trabalhista: 
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a) Certidão Negativa da Dívida Ativa da União e Certidão de Quitação de Tributos e Contribuições 
Federais (administrado pela Secretaria da Receita Federal); 

b) Certidão de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços (F.G.T.S.) (emitida pela 
Caixa Econômica Federal); 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de Certidão (CND) expedida pela 
Secretaria de Estado de Fazenda do domicílio ou sede do licitante. 

d) Certidão Negativa de Débitos Municipais do domicílio ou sede do licitante. 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos, perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 

6.6 Quanto a capacidade técnica: 

a) no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica, expedido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, em nome da licitante, comprovando já ter executado as atividades compatíveis com o objeto 
deste edital. 

6.7 Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição Federal, Lei nº. 
9854/99 e no Decreto nº.4358/2002, de que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de 
aprendiz, a partir dos 14 anos. 

6 8 – Quanto à qualificação econômico financeira 

a) Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da pessoa 
jurídica, a data de emissão não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para a sua apresentação, 
salvo se contiver prazo de validade expresso. 

Obs.: Para as certidões emitidas no estado de Santa Catarina o licitante deverá apresentar outra certidão 
com a constante no item a) acima, conforme orientação a seguir: 

A presente certidão é válida desde que apresentada com a respectiva certidão de registros cadastrados no 
sistema eproc, disponível através do endereço HTTPS://certeproc1g.tjsc.jus.br. 

Para as certidões emitidas em outros estados será observado as orientações constantes das mesmas. 

VII - SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO 

7.1 No horário e data definidos no preâmbulo do edital, o pregoeiro fará a abertura da sessão pública do 
pregão, procedendo aos seguintes atos, em seqüência: 

Credenciamento 

7.2 O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um representante 
que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório, venha 
a responder por sua representada, devendo identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente. 
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7.3 Na ocasião do credenciamento, as microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor 
individual poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei 
Complementar n°123 de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR, para fins legais, sob 
as penas da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa de 
pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/2006, em especial quanto ao seu art. 3°, que estão aptas a 
usufruir do tratamento favorecido nos artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionas no 
inciso 4° do artigo 3° da citada Lei Complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos 
benefícios concedidos pela referida lei e ser inabilitada de participar da cota reservada a este tipo de 
empresa. 

 7.3.1 – Da mesma forma estabelecida no sub item 7.3 deverá proceder o Micro empreendedor  
individual conforme assegura o art. 18E da Lei Complementar n° 123/2006. 

7.4 O credenciamento far-se-á por meio de instrumento público de procuração ou instrumento particular, 
com poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos pertinentes ao 
certame, em nome do proponente. 

7.5 Não será desclassificada a proposta em função do não credenciamento do proponente, porém o 
mesmo ficará impedido de participar da etapa de lances ou manifestar intenção de recurso. 

7.6 Depois de encerrada a etapa de credenciamento, não serão aceitos novos representantes dos 
proponentes na sessão pública, salvo na condição de ouvintes, sem poderes para efetuar lances ou 
manifestar intenção de recurso. 

Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação 

7.7 Os proponentes deverão apresentar declaração de que cumprem plenamente os requisitos para 
habilitação, conforme modelo disponível no Anexo III.  

7.8 As microempresas e empresas de pequeno porte estão dispensadas de apresentar a declaração 
prevista no item 7.7, desde que, cumprido o disposto no item 7.3 deste edital, apresentem declaração de 
que cumprem os requisitos de habilitação, exceto quanto à regularidade fiscal, os quais serão cumpridos 
para fins de assinatura do contrato, caso seja declarada vencedora do certame. 

Análise preliminar de aceitabilidade das propostas 

7.9 O pregoeiro procederá à abertura das propostas e fará a análise quanto a compatibilidade do objeto 
ofertado em relação ao especificado no edital e quanto ao preço inexeqüível, baixando diligências caso 
sejam necessárias, e procederá à classificação das propostas para a etapa de lances. 

Seleção das propostas para a etapa de lances 

7.10 O pregoeiro selecionará as propostas para a etapa de lances obedecendo aos seguintes critérios: 

7.11 Primeiro critério: serão selecionadas a menor proposta e todas os demais que não sejam superiores 
a 10% da menor proposta; 

7.12 Segundo critério: não havendo pelo menos três propostas selecionadas no critério anterior, serão 
ainda selecionadas as menores propostas, até o limite de três, para a etapa de lances. 
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Etapa de lances orais 
 
7.13 Tendo sido credenciado e a proposta selecionada, poderão os autores manifestar lances orais. O 
Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de forma 
seqüencial, a partir do autor da proposta de maior preço e os demais em ordem decrescente de valor, 
decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
 
7.14 Os lances deverão ser formulados por preço unitário, em moeda corrente nacional, com duas casas 
decimais, em valores distintos e decrescentes em relação ao preço do autor. 
 
7.15 Poderá o pregoeiro estabelecer redução mínima em cada lance, bem como estabelecer tempo 
máximo para o proponente ofertar seu lance. 
 
7.16 A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes desse item declinarem 
da formulação de lances. 
 
7.17 Encerrada a etapa de lances, serão ordenadas as propostas selecionadas e não selecionadas para a 
etapa de lances, na ordem crescente dos valores, considerando-se para as selecionadas o último preço 
ofertado. 
 
7.18 Ocorrendo empate previsto no art. 44, § 2º da Lei Complementar nº. 123/06 será assegurada a 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, desde que a melhor 
oferta inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  
 
7.18.1 Entende-se por empate as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 
classificada 
 
7.18.2 Para fins de desempate, proceder-se-á da seguinte forma: 
 
I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de 
preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o 
objeto licitado; 
 
II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do item 7.18.2 
- I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do item 7.18.1, na 
ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 
 
III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem no intervalo previsto no item 7.18.1, será realizado sorteio, entre elas para que se 
identifique àquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
 
7.18.3. Para as situações previstas nos item 7.18 a microempresa e empresa de pequeno porte mais bem 
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 
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7.19 Decorrida a etapa de lances, será concedida a prioridade de contratação de microempresase 
empresas de pequeno porte ou microempreendedor individual sediadas local ou regionalmente, até o 
limite de 10% (dez por cento) superior da menor oferta, a fim de promover o desenvolvimento economico e 
social no ambito local e regional, nos termos da Lei Municipal n° 310/2021 de 19/03/2021. 
 

7.19.1 Para efeitos do Art. 20 da Lei Municipal n° 310/2021, considera-se: 
I – local ou municipal: o limite geografico do municipio de Araranguá; 
II – regional: o ambito dos municipios constituintes da Associação dos Municipios do Extremo Sul 

Catarinense – AMESC; 
 

7.20 O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor com vistas à obtenção de 
proposta mais vantajosa ao interesse público. 
 
7.21 Após a negociação, exitosa ou não, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta, decidindo 
motivadamente a respeito. 
 

Habilitação 

7.21 O pregoeiro fará a abertura do envelope dos documentos de habilitação do licitante que tenha 
ofertado o menor lance para o item. 

7.22 Os documentos serão rubricados pelo pregoeiro e pela equipe de apoio e serão anexados ao 
processo da licitação. 

7.23 Havendo irregularidades na documentação que não permitam a habilitação, o proponente será 
inabilitado, procedendo o pregoeiro à habilitação do segundo proponente classificado, e assim 
sucessivamente em caso de inabilitação dos proponentes. 

7.24 A regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 
efeito de assinatura do contrato. 

7.24.1 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que este apresente alguma restrição. 

7.24.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou empresa de 
pequeno porte poderá requerer a suspensão da sessão pelo prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período a critério da Administração, para regularização dos documentos relativos à regularidade 
fiscal e trabalhista. 

7.24.3 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior, implicará em decadência 
do direto à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8666/1993, sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.  

Recurso 

7.25 Habilitado o proponente, o pregoeiro solicitará aos demais credenciados se desejam manifestar 
interesse em interpor recurso. 
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7.26 Havendo interesse, o proponente deverá manifestar motivadamente sua intenção de interpor recurso, 
explicitando sucintamente suas razões, cabendo ao Pregoeiro deliberar sobre o aceite do recurso. 

7.27 A intenção motivada de recorrer é aquela que identifica, objetivamente, os fatos e o direito que a 
proponente pretende que sejam revistos pelo Pregoeiro. 

7.28 O proponente que manifestar a intenção de recurso e o mesmo ter sido aceito pelo Pregoeiro, disporá 
do prazo de 03 (três) dias para a apresentação do recurso, limitado às razões apresentadas durante a 
sessão pública, o qual deverá ser protocolado no Serviço de Protocolo Geral da Prefeitura Municipal de 
Araranguá, dirigido à Autoridade Competente. Os demais proponentes ficam desde logo intimados para 
apresentar as contra-razões no prazo de 03 (três) a contar do término do prazo do recorrente. A 
Autoridade Competente manifestará sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

7.29 Encerrado o prazo para manifestação de recurso o Pregoeiro declarará encerrada a sessão pública 
do pregão. 

VIII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

8.1 As propostas serão julgadas e adjudicadas conforme definido neste edital e seus anexos. 

8.2 Após a declaração do vencedor da licitação, não havendo manifestação dos proponentes quanto à 
interposição de recurso, o Pregoeiro opinará sobre a adjudicação do objeto licitado. 

8.3 No caso de interposição de recurso, caberá à Autoridade Competente, após decisão do recurso, opinar 
pela adjudicação do objeto licitado. 

8.4 A Autoridade Competente homologará o resultado da licitação 

IX - CONTRATO 

9.1 A(s) empresa (s) vencedora (s) estarão obrigadas a celebrar os contratos que poderão advir, nas 
condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria ata. 

9.2 Caberá a contratada realizar o fornecimento em até 120 (trinta) dias após a assinatura do termo de 
contrato, mediante requisição emitida pelo contratante. 

9.3 O contrato reger-se-á, no que concerne à sua alteração, inexecução ou rescisão, pelas disposições da 
Lei nº. 8.666/93, observadas suas alterações posteriores, pelas disposições do Edital e pelos preceitos do 
direito público. 

9.4 O contrato poderá, com base nos preceitos de direito público, ser rescindido pela Administração a todo 
e qualquer tempo, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, mediante simples aviso, 
observadas as disposições legais pertinentes. 
 

9.5 As obrigações das partes, forma de pagamento e sanções cominadas são as descritas na Minuta do 
Contrato constante do Anexo II deste Edital. 

9.6 Farão parte integrante do contrato as condições previstas no Edital e a proposta apresentada pelo 
adjudicatário. 
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9.7 Para instruir a formalização dos contratos ou instrumento equivalente, o fornecedor deverá 
providenciar e encaminhar ao órgão contratante, a partir da data da convocação, certidões negativas de 
débitos com a União, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), trabalhista e certidões negativas 
de tributos e contribuições federais, estadual e municipal, sob pena de a contratação não ser concretizada, 
devendo manter estas certidões atualizadas. 

9.8 Se as certidões anteriormente apresentadas para habilitação ou constantes do cadastro estiverem 
dentro do prazo de validade, o fornecedor ficará dispensado da apresentação das mesmas. 

X - ENTREGA E PAGAMENTO 

10.1 O produto objeto desta licitação deverá ser entregue no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias 
consecutivos, mediante recebimento de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de 
Compras da Prefeitura de Araranguá. 

10.2 Para efeito da aferição do (s) produto (s) entregues, serão consideradas as especificações mínimas 
apresentadas na proposta, ainda atrelada as exigências mínimas do edital, onde a conferência será 
realizada por profissionais do Departamento de Frotas e Secretaria de Agricultura. 

10.3 As aferições serão elaboradas pela Secretara de Agricultura, por solicitação através de oficio pela 
contratada com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao vencimento da parcela, que 
se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos: 

a) O pagamento  da  fatura  e  liquidação  da (s)  nota (s)  fiscal (s)  ou  notas  fiscais-faturas,  emitidas 
regularmente  pela  contratada,  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  do 
recebimento da nota com o carimbo de que foi certificado pela fiscalização aposto no verso da nota. 

10.4 A entrega do objeto deste edital será feita na sede da Prefeitura Municipal de Araranguá (Rua 
Dr. Virgulino de Queiroz, 200 – Centro – Araranguá/SC), a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do 
Edital. 

10.5 A Comissão disporá do prazo de 10 (dez) dias para conferir o objeto e autorizar o pagamento, 
caso aceito, ou notificar a Contratada, no caso de não aceitação. 

10.6 Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser refeito imediatamente pela 
Contratada, sob pena de aplicação de multa e demais cominações previstas em Lei e neste Edital. 

10.7 O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, 
ficando a mesma obrigada a refazer, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

XI - PENALIDADES 

11.1 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de 
entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução 
de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, sem prejuízo das seguintes multas: 
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a) multa de 0,05% (cinco centésimos por cento) do valor do contrato, se já assinado, ou estimado do 
contrato, se não assinado, por dia de atraso injustificado na execução do mesmo, observado o prazo 
máximo de 05 (cinco) dias; 

b) multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do contrato, se já assinado, ou estimado do contrato, se não 
assinado, pela recusa injustificada do adjudicatário em executá-lo; 

11.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos sub-itens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pelo Município de Araranguá. 

11.3 Da aplicação das penas, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o 
qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

11.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativos às penalidades acima dispostas será dirigido a 
autoridade que praticou o ato, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.  

XII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1 Os envelopes de habilitação não abertos estarão disponíveis no Departamento de Licitações para 
retirada por seus respectivos proponentes, no prazo de trinta dias após a assinatura do contrato 
decorrente da licitação. Caso não sejam retirados no prazo anterior, serão inutilizados. 

12.2 Nenhuma indenização será devida aos proponentes por apresentarem documentação ou proposta 
relativa ao presente pregão. 

12.3 A presente licitação somente poderá vir a ser revogada por razões de interesse público decorrentes 
de fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou em parte, por ilegalidade, de 
ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

12.4 O resultado desta licitação será lavrado em Ata, a qual será assinada pelo Pregoeiro e Equipe de 
Apoio. 

12.5 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

12.6 No interesse da Município de Araranguá, sem que caiba às participantes qualquer recurso ou 
indenização, poderá a licitação ter: 

a) adiada sua abertura; 

b) alterado o Edital, com fixação de novo prazo para a realização da licitação. 

13.7 Para dirimir quaisquer questões decorrentes do procedimento licitatório, elegem as partes o Foro da 
cidade de Comarca de Araranguá, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

13.8 Esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente Edital poderão ser 
obtidos junto ao Departamento de Material e Patrimônio pelo telefone 0XX48 3521 0929, nos dias úteis, 
em horário comercial. 

13.9 Faz parte deste Edital: 
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a) Anexo I – Termo de Referência 
b) Anexo II – Minuta do Contrato; 
c) Anexo III –  Modelo de Declaração de preenchimento dos Requisitos de Habilitação 
d) Anexo IV – Modelo de Declaração de Idoneidade; 
e) Anexo V – Modelo de Declaração de Não Existencia de Fatos Impeditivos a Licitação; 
f) Anexo VI – Modelo  de Declaração deEnquadramento; 
g) Anexo VII – Modelo de Declaração de Não empregador de Menores. 
h) Anexo VIII – Modelo de Credenciamento  

 

Araranguá, SC, 13 de Outubro de 2021. 

 

Cesar Antonio Cesa 

Prefeito Municipal
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

OBJETO: Trata-se da aquisição de  01 (uma) retroescavadeira, para ser utilizado nos serviços realizados 
na agricultura do município de Araranguá - SC. 
 
JUSTIFICATIVA  
Da retro escavadeira: O Município de Araranguá, por estar em área de planície, enfrenta problemas 
relacionados à drenagem das áreas agrícolas e também de armazenamento de água, que por sua  vez  
demandam serviços de retroescavadeira destinada a abertura e limpeza de canais comunitários, 
construção de açudes destinados à piscicultura e armazenamento de água para irrigação, incluindo 
também a dessedentação de animais, podendo ser incluída a realização de pequenas destocas. 
Quanto à irrigação, a demanda por água, aliada difícil solução dos problemas de poluição e salinização do 
rio Araranguá tem demandado a construção de reservatórios. 
 A falta de máquinas e equipamentos, de maneira geral, acaba causando  grande desestímulo no setor 
agrícola, que interfere nas diversas etapas de produção, fazendo com que os agricultores produzam 
abaixo da média ou até deixem de produzir. 
  
DEFINIÇÕES DO OBJETO 

 
RETROESCAVADEIRA 
Especificações Mínimas: Retroescavadeira nova minimo ano/modelo 2021/2021, com motor turbo diesel, 
potencia mínima de 85 hp, tração 4x4 de no mínimo 4 marchas frente/ré, direção hidrostática, caçamba 
dianteira com capacidade mínima de 0,80 m³, caçamba traseira da retroescavadeira com capacidade 
mínima de 30" equipada com braço extensível, cabine fechada com certificação ROPS/FOPS, com ar 
condicionado, equipado com pneus traseiros de no mínimo 17,5 x 25 faróis de trabalho dianteiros e 
traseiros, lanternas de freio, luzes de alerta e setas direcionadas, alarme de deslocamento a ré, peso 
operacional de no mínimo 7.000 kg, equipada com lança extensível. 
Valor Unitário Máximo admitido: R$ 370.000,00 
 
  
INFORMAÇÕES GERAIS  

 
No município de Araranguá grande parte das propriedades rurais é inferior a 20 hectares, assim sendo é 
indiscutível a necessidade de colocar incentivar os agricultores para continuarem na zona rural produzindo 
alimentos, e desta forma procurar diminuir o êxodo rural.   
A Secretaria da Agricultura e Abastecimento do Município de Araranguá realiza serviços terceirizados 
cobrando aproximadamente 50% do valor da hora praticada na região, subsidiando o restante do valor 
para os prestadores de serviço contratados, que são pagos após a realização dos serviços.  
 

PRAZO DE ENTREGA E GARANTIA 

O prazo de entrega do bem cotado, será de até 120 (cento e vinte) dias consecutivos, por sua conta e 
risco, após a emissão da AF- Autorização de Fornecimento, que será emitida pelo Diretor do 
Departamento de Compras da Prefeitura Municipal de Araranguá. 
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O prazo para correção e/ou substituição do produto com defeitos, será de 10 (dez) dia(s), a contar da data 
do recebimento da intimação. 
A garantia do produto cotado será de no mínimo 12 (doze) meses, sem limite de horas de funcionamento; 
Durante o prazo de garantia o licitante vencedor será responsável pela prestação dos serviços de 
assistência técnica, realizando as manutenções preventivas e corretivas, de acordo com as normas do 
fabricante e sem ônus adicionais para a Prefeitura. 
O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data limite para apresentação 
das propostas neste pregão; e 
O  texto e demais exigências legais previstas devem estar em conformidade com a legislação do Código 
de Defesa do Consumidor e legislação específica no que couber. 
O recebimento do objeto deste contrato ficará condicionado a observância das normas contidas no art. 40, 
inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 8.666/93 e alterações, sendo que a conferência e o 
recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor e/ou Comissão, podendo ser: 
Provisoriamente, mediante recibo na Nota Fiscal por servidor(es) designado(s) pelo gestor do contrato, no 
ato da entrega dos produtos, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com as 
especificações; e 
Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este artigo não serem, 
respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, reputar-se-ão como realizados, desde 
que comunicados à Administração nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 
O objeto contratado deverá ser conferido pelo  servidor designado pelo gestor do contrato. Se, após o 
recebimento provisório, constatar-se que o produto foi entregue em desacordo com a proposta, com 
defeito, fora de especificação ou incompleto, após a notificação por escrito à Contratada serão 
interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento, até que sanada a situação.  
Ocorrendo a hipótese prevista no item anterior, será lavrado Termo de Recusa, no qual deverão ser 
descritas as divergências, e comunicado a contratada. 
O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança do 
fornecimento, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos 
pela lei ou pelo contrato. 
A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pelo CONTRATANTE para representá-la na execução do 
contrato. 
A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados. 
A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
O CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, fornecimento executado em desacordo com o contrato. 
 

_____________________________________ 

Thainá Fernandes Marques 

Diretora do Departamento de Agricutura e Pecuária 
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ANEXO II 

 

MINUTA DE CONTRATO 

 

O  MUNICÍPIO DE ARARANGUÁ, Estado de Santa Catarina,   com sede a Rua Dr. Virgulino de 
Queiróz, 200, centro, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 82.911.249/0001-13 ,  neste ato representado por 
seu Prefeito Municipal, Sr. CESAR ANTONIO CESA,  inscrito no CPF/MF sob o n.ºa seguir 
denominado CONTRATANTE, e, de outro lado à empresa ........................................... Pessoa jurídica de 
direito privado, com CNPJ nº . . . . . . , com sede na . . .. . . . ., nº . . . . . , na cidade de. . . . . . , Estado 
de. . . . . , neste ato representado pelo Sr. . . . . . , brasileiro, . . . . . . . , Portador da Cédula de Identidade 
nº. . . . . . . . , com CPF nº . . . . . . . . , residente e domiciliado na cidade de . . . . . . . . . . . . . , a seguir 
denominada CONTRATADA, têm entre si justo e contratada o constante nas cláusulas a seguir 
enumeradas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato é a prestação de serviços -------------------------------------------------------, 
conforme quantidades, especificações contidas no anexo I, parte integrante do respectivo edital e deste  
contrato,  os  quais  a  CONTRATADA  se  declara  em  condições  de  entregar  em  estrita 
observância com o indicado nas Especificações do Anexo I e na documentação levada a efeito pelo 
Processo de Licitação nº.XX/XX -  Pregão Presencial. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONTRATAÇÃO 

Ficam integrados a este Contrato, independente de transcrição, os seguintes documentos cujos 
teores são de conhecimento da CONTRATADA: atos convocatório, edital 
licitação, especificações, memoriais e proposta da proponente vencedora, parecer de julgamento e 
legislação pertinente à espécie. 

Parágrafo Primeiro 

A assinatura do presente contrato indica à CONTRATADA possuir plena ciência de seu conteúdo, bem 
como dos demais documentos vinculados ao presente, sujeitando-se os mesmos às normas da Lei nº 
8.666/93 e à totalidade das cláusulas contratuais aqui estabelecidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela prestação dos serviços, a importância de R$ 
....................(...........................),   daqui   por   diante   denominado   "Valor   Contratual",   que   serão 
empenhados a conta da dotação: 

04 – Município de Araranguá 

10 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 
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01 – Departamento de Agricultura e Pecuária 

2026 – Assistência ao Produtor Rural – Agrícola, Pecuária e Pesca 

4490.5076 – Aplicações Diretas 

4490.5240 – Maquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários  

(Cod. Reduzido 164) 

O valor deste contrato é meramente estimativo não cabendo a contratada quaisquer direitos caso o 
mesmo não seja atingido durante a sua vigência, ficando a critério do contratante a utilização ou não do 
valor. 

O valor da entrega será calculado pelos preços unitários constantes da proposta da adjudicatária. 

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE PAGAMENTO 

Os produtos serão entregues no prazo máximo de 120 (cento) dias consecutivos, mediante recebimento 
de Autorização de Fornecimento emitida pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Araranguá. 

Para efeito da aferição do (s) produto (s) entregues, serão consideradas as especificações mínimas 
apresentadas na proposta, ainda atrelada as exigências mínimas do edital, onde a conferência será 
realizada por profissionais do Departamento de Frotas e Secretaria de Agricultura. 

As aferições serão elaboradas pela Secretara de Agricultura, por solicitação através de oficio pela 
contratada com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao vencimento da parcela, que 
se dará em conformidade com os procedimentos a seguir descritos: 

a) O pagamento da fatura e  liquidação  da (s)  nota (s)  fiscal (s)  ou  notas  fiscais-faturas,  emitidas 
regularmente  pela  contratada,  será  efetuado  em  até  30  (trinta)  dias,  contados  da  data  do 
recebimento da nota com o carimbo de que foi certificado pela fiscalização aposto no verso da nota. 

A entrega do objeto deste edital será feita na sede da Prefeitura Municipal de Araranguá (Rua Dr. 
Virgulino de Queiroz, 200 – Centro – Araranguá/SC), a quem caberá conferi-lo e lavrar Termo de 
Recebimento, para efeito de posterior verificação da conformidade do mesmo com as exigências do 
Edital. 

A Comissão disporá do prazo de 10 (dez) dias para conferir o objeto e autorizar o pagamento, caso 
aceito, ou notificar a Contratada, no caso de não aceitação. 

Na hipótese da não aceitação do objeto, o mesmo deverá ser refeito imediatamente pela 
Contratada, sob pena de aplicação de multa e demais cominações previstas em Lei e neste Edital. 

O recebimento não exclui a responsabilidade da Contratada pela perfeita execução do contrato, ficando 
a mesma obrigada a refazer, no todo ou em parte, o objeto do contrato, se a qualquer tempo se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO 

O presente contrato terá duração a partir da data de sua assinatura até 31/xxxx, podendo ser prorrogado 
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conforme lei n° 8666/93, mediante análise do mérito e justificativa. 

As quantidades são estimadas não cabendo a contratada quaisquer direitos caso as mesmas não 
sejam atingidas durante a vigência do contrato, ficando a critério do contratante a utilização total ou 
parcial. 

Parágrafo único 

Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, securitária, 
previdenciária, social ou tributária, incidentes sobre os serviços objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A fiscalização e o acompanhamento da entrega dos serviços, objeto deste Contrato, será feita pela 
CONTRATANTE, através de profissionais qualificados e devidamente credenciado 
pela Administração Municipal. 

Na forma do Art. 67 da Lei número 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, a execução deste 
contrato será acompanhada e fiscalizada pelo servidor ................................................................. 

CLÁUSULA SETIMA - DA CESSÃO DO CONTRATO E SUBCONTRATAÇÃO 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente Contrato a nenhuma pessoa física ou jurídica, sem 
autorização prévia, por escrito, da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA OITAVA – DAS PENALIDADES 

À CONTRATADA serão aplicadas multas pela CONTRATANTE a serem apuradas na forma, a saber: (a) 
de 0,1% (um décimo por cento) do valor global do Contrato por dia consecutivo de atraso em relação 
ao  prazo  de entrega dos bens; (b) de 1% (um por cento) do valor contratual quando a 
CONTRATADA, por  ação, omissão ou negligência, infringir qualquer das obrigações estipuladas 
neste   instrumento;   (c)   suspensão   do   direito   de   participar   em   licitações/contratos   da   ora 
CONTRATANTE  ou  qualquer  órgão  da  administração  direta  ou  indireta  (federal,  estadual  ou 
municipal),  pelo  prazo  de  até  02  (dois)  anos  quando,  por  culpa  da  CONTRATADA,  ocorrer  à 
suspensão ou a rescisão administrativa. 

CLÁUSULA NONA - DA APLICAÇÃO DAS MULTAS 

Quando da aplicação de multas, a CONTRATANTE notificará à CONTRATADA que terá prazo de 5 
(cinco) dias para recolher à Tesouraria da CONTRATANTE a importância correspondente, sob pena de 
incorrer em outras sanções cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO  DOS SERVIÇOS E PRORROGAÇÃO 

O (s) produto (s) será entregue no prazo de máximo de 120 (cento e vinte) dias consecutivos contados a 
partir da emissão da Autorização de Fornecimento que será emitida pelo Departamento de Compras 
durante o período de  vigência do contrato. O prazo de vigência do contrato será até o dia 
xxxxxxxxxxxxx, a partir da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado conforme estabelecido pela 
Lei n° 8666/93. 
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Parágrafo Primeiro 

Ficando a CONTRATADA temporariamente impossibilitada, total ou parcialmente, de cumprir seus 
deveres e responsabilidades relativos  aos  fornecimentos  contratados,  deverá  esta  comunicar  e 
justificar o fato, por escrito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, para que, a contratante tome as 
providências cabíveis, inclusive no que diz respeito à aceitação ou não do alegado. 

Parágrafo Segundo 

Enquanto perdurar o impedimento a CONTRATANTE se reserva o direito de contratar o serviço com 
outro fornecedor, desde que respeitadas  as  condições  desta  licitação,  não  cabendo  direito  à 
CONTRATADA de formular qualquer reivindicação, pleito ou reclamação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO DO OBJETO 

Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à CONTRATADA, as 
seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

III - suspensão temporária de participação em licitação  e  impedimento  de  contratar  c om  a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contrato ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE reserva-se o direito de rescindir o Contrato, independentemente de interpelação 
judicial ou extrajudicial,  sem que à  CONTRATADA  caiba  o  direito de indenização de qualquer 
espécie, nos  seguintes casos: (a) quando a CONTRATADA falir ou for dissolvida; (b) quando a 
CONTRATADA transferir no todo ou em parte o Contrato sem a prévia anuência da CONTRATANTE; (c) 
quando existir qualquer prática ilegal por parte da CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro 

A rescisão do Contrato na mesma forma prevista no caput ocorrerá nas seguintes hipóteses: 

I - Por ato unilateral escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do 
artigo 78 da Lei 8.666/93; II - Amigável, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

III - Judicial, nos termos da legislação. 

Parágrafo Segundo 
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A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer dos itens acima relacionados, implicará a 
apuração de perdas e danos, sem embargos da aplicação das demais providências legais cabíveis. 

Parágrafo Terceiro 

A CONTRATANTE,  por  conveniência  exclusiva  e  independentemente  de  cláusulas  expressas, 
poderá rescindir o Contrato desde que efetue os pagamentos devidos, relativos ao mesmo. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS ALTERAÇÕES 

Serão incorporados a este Contrato, mediante TERMOS ADITIVOS, qualquer modificação que venha ser 
necessária durante a sua vigência, decorrente das obrigações assumidas pela CONTRATADA, 
alterações  nas  especificações  quantitativas  e  qualitativas  ou  prazos  dos  bens  fornecidos  à 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos e o que se tornar controvertido em face das presentes cláusulas contratuais, serão 
resolvidos administrativamente entre as partes, de acordo com a legislação pertinente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem como dos 
demais documentos vinculados ao presente Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA - DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da 
Comarca de Araranguá,  Estado de Santa Catarina, não obstante qualquer mudança de domicílio da 
CONTRATADA que, em razão disso, é obrigada a manter um representante com plenos poderes para 
receber notificação, citação inicial e outras medidas em direito permitidas. 

Justas e contratadas, firmam as partes este instrumento, em 03 (três) vias de igual teor, a fim de que 
produza seus efeitos legais. 

Araranguá , SC, . . . . . de . . . . . . . .de   202x.         

       

 

___________________________ 

Cesar Antonio Cesa 

Prefeito Municipal 
C O N T R A T A N T E 

 

__________________________ 
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Ass. 

Cargo: 

C O N T R A T A D A 

 

___________________________ 

VOLNEI RONIEL BIANCHIN DA SILVA 

Secretário de Administração 
C O N T R A T A N T E 

___________________________ 

THAINÁ FERNANDES MARQUES 

Diretora do Departamento de Agricultura e Pecuária 
FISCAL DO CONTRATO 

 

 

 

                 

Testemunhas: ______________________     _________________________ 

                        Nome:                                       Nome: 

                        CPF nº.                                     CPF nº. 
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ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

Empresa: ______________________________________________________,  

inscrito no CNPJ nº ________________________,        com    sede       No     Endereço:  

Rua/Av. ________________________________________________________________,  

nº _________, Bairro: _______________________,  no Município de ______________ - SC,  
representado pela Sr. (a)  

________________________________________, Cargo: _______________________, 

inscrito (a) no CPF nº. __________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação no presente pregão Presencial, Edital nº ____/2021 e ainda, que 
está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

Araranguá – SC, ____ de _________________________ de 2021. 

 

Ass._________________________________________ 

 

Nome:  __________________________________ 

 

Cargo: ___________________________________ 

 

Empresa: ________________________________ 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

                                       D E C L A R A Ç Ã O DE  IDONEIDADE 

 

                    Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento Licitatório nº 
____/2021, na modalidade Pregão Presencial, instaurado pelo Município de Araranguá, que não fomos 
declarados inidôneos e que não existe nenhum impedimento para licitar ou contratar com o Municipal de 
Araranguá. 

 

Araranguá – SC, ___ de ______________________ de 2021. 

____________________________________ 

Nome: 

RG nº  _____________________CPF nº______________________ 

Empresa:  
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ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS  

A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARANGUÁ 

ARARANGUÁ – SC 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2021  

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS À HABILITAÇÃO 

 

A Empresa: ______________________________________________________,  

inscrito no CNPJ nº ________________________,        com    sede       No     Endereço:  

Rua/Av. ________________________________________________________________,  

nº _________, Bairro: _______________________,  no Município de ______________ - SC,  
representado pela Sr. (a)  

________________________________________, Cargo: _______________________, 

inscrito (a) no CPF nº. __________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que  até 
presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, Edital 
____/2021 da Secretaria de Obras, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Araranguá – SC, ____ de  __________________ de 2021. 

Ass._________________________________________ 

Nome:  __________________________________ 

Cargo: ___________________________________ 

Empresa: ________________________________ 
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ANEXO VI – MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGADOR DE MENOR  

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGAR MENOR 

 

Empresa: ___________________________________________________,  

inscrito no CNPJ nº ________________________,        com    sede       No      

Endereço: Rua/Av. ________________________________________________________________,  

nº _________, Bairro: _______________________,       no          Município      de  

_______________________ - SC,  representado pela Sr. (a)  

________________________________________, Cargo: _________________, 

inscrito (a) no CPF nº. __________________________, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do 
art. 27 da Lei nº.  8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº. 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

 

Araranguá – SC, ___ de ______________________ de 2021. 

                                                    

Nome:   

Cargo:  

Empresa:  
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ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 

 

DECLARAÇÃO DE MICRO EMPRESA 

 

Empresa: ___________________________________________________,  

inscrito no CNPJ nº ________________________,        com    sede       No      

Endereço: Rua/Av. ________________________________________________________________,  

nº _________, Bairro: _______________________,       no          Município      de  

_______________________ - SC,  representado pela Sr. (a)  

________________________________________, Cargo: _________________, 

inscrito (a) no CPF nº. __________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que atende  os 
dispostos da lei complementar nº123/2006 notadamente o artigo 3º , tendo direito aos benefícios 
estendidos pelo referido diploma. 

Araranguá – SC, ___ de ______________________ de 2021. 

                                          

______________________________ 

Nome:   

Cargo:  

Empresa:  
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ANEXO VIII 

 

CREDENCIAMENTO 

 

A empresa . . . . . . . , inscrito no CNPJ nº . . . . . . , com sede à . . . . . . , neste ato representada pelo(s) 
diretores ou sócios, com qualificação completa (nome, RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e 
endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o Senhor (nome, 
RG, CPF, nacionalidade, estado civil, profissão e endereço), a quem confere amplos poderes para  junto 
ao Município de Araranguá , praticar os atos necessários com relação à licitação na modalidade de Pregão 
Presencial, usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, renunciar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, podendo 
ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme 
e valioso, e em especial, para esta licitação. 

Local, data e assinatura, . . . . . . . . . 

 


